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Gabinete do Prefeito

LEI N9 1.241.
DE Os.DE JULHO 'DE 1987
"Reçonhece de utilidade pública a.

'~ia,ção de -Moràdores e Amigos,
do Bairro Guancú."

A CÂMARA MUNICIPAL DF
I NOVA IGUAÇU, por seus represen

tantes legais. Decreta e eu Sanciono
a seguinte Lei:

Art, 19 - Fica reconhecida de

utilidade pública a ASsociação de
-Moradores e Amigos do Bairro

Guandú, com sédeprovisótia à Rua
Cometa. 175, Engenheiro Pedreira,
6'1 distrito do Município de .Nova

-Iguaçu.
Art. 29 - -Esta -Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.
Art. 39- Revogam-se as dis

posições em contrário,

Prefeitura Municipal de Nova 19i1açu,
, 08 de ' julho 'de 1987
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